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01- K.ll
02-DOM RODRI GO

03-POSSE

·O~·MANGUE;I RA

OS-CACUIA
06-MAR ILE IA

07-JARDIMTROPICAL
08-VILA OPERARIA

'PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO

LEIN~ 713, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1983.

- "'"~riaNucleos, que especifica, e da providên
cias corre·latas.'!

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA- E EU SANCIONO A SE
GUINTE LEI: . -

. A~t: l~ .,.Ficam cri.~d~s os Núcleos, abaillo..espe'
.' c'flcados,,,'comos limites que forem fixados em

, Decreto, vinculados ã Secretaria Municipal d de
Serviços PÚbJ.icos.' ,

PRIMEIRO DISTRITO

SEGUNDO DISTRI TO

09-SANTA AMElIA

10-SANTA ROSA

ll-KH.32

12-KM.34

TE,RCEIRO O ISTRI TO

13-T1NGUJ\

14-JACERUBA

IS-ADRIANOPOL IS

QUARTO O ISTRITO
Ib-JARDIMBOM PASTOR

17-NOVA AURORA

18-PARQUE SAo VICENTE

19-5Ad JOSE '

20-JARDIM GLAUCIA

21-AREIA BRANCA

22-ANDRADE ARAOJO

QUINTO DISTRITO

23,.VILA EMIL

2~-BANCO DE AREfA
2S-CHATUBA

26-SANTO EL IAS

27-VILA NORMA

SEXTO O ISTR ITO

28-PEDRA L ISA

'arágrafo.Onico - Ficam criados 28 (vinte e 01
:0) Cargos em Comissão, Símbolo CC.3, de Encarre

lado de Núcleo; e 28 ( vinte e oito) Cargos em

:omissão, Símbolo tC.4,de Assistente de Núcleo;.

\rt. 2~ -. Ficam alteradas as simbologias dos Car

10S em Comi ssão 1, Símbolo CC. 4 para CC. 3,de En-=
:arregado de Núcleo de:

Ot- SANTA EUGEN IA

02.,.'MOQUET~_

Irt. 3~ - Ficam criados, junto aos 'Nucleos cons

:antes do artigo precedente, 02 (dois) Cargos em',

:omissão, Símbolo CC.4, de Assistente de Núcleo,

iendo um pa ra cada N ÚC 1eo. ..

Irt. 4~ - As atribuições e competência dos órgão!,

:rlados pelo Art. I~ desta Lei, são as ~esmas

:onstantes do Regimento Interno da Semserp, apro

vado pelo Decreto n~ 1.488/76, relativamente aos
, Núcleos. '

I Art.S~- Fica o Poder Executivo autorizado a

, criar os setores que forem necessários para o

funcionamento dos órgãos ora criaElos, bem como

as respectixas funçõ~s gratificadas.

Art. 6~ - As despesas decorrentes da execução

desta Lei, correrão pelas verbas próprias dO,Or

çamento de 1984. .' 

Art. 7~-Esta Lei. publ icada, produzirá efeitos

a partir de I~ de janeiro de, 1984 .

.At. 8~ ;- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 08 de de
zemJ>ro de 1983 •.

_ ~AULO ANTONIO LEONE NE~
PREFEITO

WILGBERTO TINOCO DE CARVALHO

SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO

JOSE DOS CAMPOS MANHAES

SECRETARIO MUNICIPAL DE' PLANEJA

MENTO E COORDENAÇAO GERAL
ARNALDó MALDONADO
SEGRETARIO MUNICIPAL DE AOMINIS

TRAÇAO -
/ HELVECIO DE CARVALHO ALVIM

SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA'
-ANNA MARIA RAMALHO '

SECRETA~IA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
E CULTURA

NAHUM GANEN NETO

SECRETARIO MUNICIPAL DE àBRAS E

URBANISMO

JORGE LUIZ AFFONSO

SECRETARIO-MUNICIPAL DE SERViÇOS
POBLICOS

RICARDO FRIED

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAODE E

BEM-ESTAR SOCIAL

JOSE FROES MACHADO

PROCURADQR GERAL

.':-


